    LEI Nº 4.621 - DE 26 DE AGOSTO DE 1998

   AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL DE DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º -  Fica o Prefeito Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no valor de R$3.100.000,00 (três milhões e cem mil reais) para pagamento de despesas com os prestadores de serviços de saúde no Município, conforme normas do Programa de Gestão Plena do Sistema de Saúde.


Art. 2º - Para atender ao disposto no artigo anterior, fica o Chefe do Executivo igualmente autorizado a utilizar como fonte de recursos a transferência de valor, de igual importância, pelo Ministério da Saúde.


Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 26 de agosto de 1998, 108º ano da República e 130º do Município.




Elmiro Alves do Nascimento - PREFEITO MUNICIPAL

